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FUNDACAO UNIVERSIDADE FED. DO TOCANTINS
Gabinete Do Reitor

PORTARIA nº 1.227, de 5 de setembro de 2019

O REITOR DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS, designado pelo Decreto
Presidencial de 08 de setembro de 2017, publicado no DOU Nº 174, de 11 de setembro de 2017, seção 2,
pág. 01,

 

RESOLVE:

Art. 1º – Revogar a portaria nº 478, de 28/03/2018, publicada no boletim interno da UFT nº 43, de 05/04/2018,
pág. 1, que institui o Comitê de Ética em Pesquisa do Hospital de Doenças Tropicais da Universidade Federal
do Tocantins – CEP HDT/UFT.

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUÍS EDUARDO BOVOLATO


